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CSRF­T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  18471.000758/2003­18 

Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9101­001.909  –  1ª Turma  
Sessão de  13 de maio de 2014 

Matéria  IRPJ/DECADÊNCIA 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  CENTRALBETON LTDA. 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 1997 
DECADÊNCIA.  TRIBUTOS  SUJEITOS  A  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO  ­  No  caso  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  demonstrada  a  ocorrência  de  pagamento  antecipado 
caracterizado pela compensação de prejuízo de períodos  anteriores,  o prazo 
decadencial deve ser contado sob as regras do § 4º, do art. 150, do CTN (STJ, 
Resp 973.733/SC). 
Recurso Especial do Procurador Negado. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
Acordam os membros da1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 

por maioria de votos, negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Vencido o 
Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão que votou por dar provimento. 

 
(Assinado digitalmente) 
Luiz Eduardo de Oliveira Santos ­ Presidente Substituto 
 
(Assinado digitalmente) 
Leonardo de Andrade Couto ­ Redator Ad Hoc ­ Designado 
 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros: Marcos Aurélio Pereira 
Valadão, Valmir Sandri, Valmar Fonseca de Menezes, Karem Jureidini Dias, Jorge Celso Freire da 
Silva, Marcos Vinicius Barros Ottoni (Suplente Convocado), Rafael Vidal de Araújo, Meigan Sack 
Rodrigues (Suplente Convocada), Paulo Roberto Cortez (Suplente Convocado) e Luiz Eduardo de 
Oliveira Santos (Presidente Substituto) Ausentes, Justificadamente, os Conselheiros João Carlos de 
Lima  Junior,  Antonio  Lisboa  Cardoso  (Suplente  Convocado)  e  Otacílio  Dantas  Cartaxo 
(Presidente) 
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  18471.000758/2003-18  9101-001.909 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 1ª Turma 13/05/2014 IRPJ/DECADÊNCIA FAZENDA NACIONAL CENTRALBETON LTDA. Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Leonardo de Andrade Couto  2.0.4 91010019092014CARF9101ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 1997
 DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, demonstrada a ocorrência de pagamento antecipado caracterizado pela compensação de prejuízo de períodos anteriores, o prazo decadencial deve ser contado sob as regras do § 4º, do art. 150, do CTN (STJ, Resp 973.733/SC).
 Recurso Especial do Procurador Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros da1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por maioria de votos, negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Vencido o Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão que votou por dar provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto
 
 (Assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Redator Ad Hoc - Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão, Valmir Sandri, Valmar Fonseca de Menezes, Karem Jureidini Dias, Jorge Celso Freire da Silva, Marcos Vinicius Barros Ottoni (Suplente Convocado), Rafael Vidal de Araújo, Meigan Sack Rodrigues (Suplente Convocada), Paulo Roberto Cortez (Suplente Convocado) e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente Substituto) Ausentes, Justificadamente, os Conselheiros João Carlos de Lima Junior, Antonio Lisboa Cardoso (Suplente Convocado) e Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente)
  Trata-se de recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o Acórdão 105-15.910 proferido pela então 5ª Câmara do 1º CC e que, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso de ofício anteriormente interposto pela instância de piso contra decisão que cancelou auto de infração em função da decadência, pela aplicação da regra do § 4º, do art, 150, do CTN.
Segundo a recorrente, na inexistência de pagamento antecipado, como seria o presente caso, a contagem do prazo decadencial deveria ser feita com base no inciso I, do art. 173, do CTN, implicando em que o termo inicial ocorreria apenas no primeiro dia do exercício seguinte. Assim, não teria ocorrido a caducidade. 
O recurso foi admitido em despacho regimental.
É o relatório.
 Leonardo de Andrade Couto - Redator Ad Hoc - Designado
Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes autos, de competência da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais e, tendo em vista que o Conselheiro Jorge Celso Freire da Silva, relator do processo, não mais integra o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, este Conselheiro foi designado Redator Ad Hoc pelo Presidente da 1ª Turma da CSRF, nos termos do item III, do art. 17, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009 (RICARF). Tendo sido designado redator ad hoc para redigir o voto, ressalto que o posicionamento a seguir externado não reflete necessariamente meu entendimento.
Passo ao voto:
Quanto à decadência, a 1º Seção do STJ, em sessão de 12/08/2009, manifestou-se no sentido de que, para os tributos em questão, na ausência de pagamento deve-se proceder à contagem do prazo decadencial sob a regra do inciso I, do art. 173, do CTN (destaques acrescidos).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
Vê-se pela transcrição acima que a Corte submeteu a decisão ao art. 543-C do Código de Processo Civil o que significa dar-lhe efeito repetitivo. Assim, qualquer recurso sobre essa matéria será decidido da mesma forma.
No presente caso o sujeito passivo, no resultado apurado do período, compensou prejuízos de exercícios anteriores o que caracteriza uma forma de pagamento.
Assim mostra-se correta a contagem do prazo decadencial sob as regras do º 4º, do art. 150, do CTN; o que convalida a decisão recorrida.
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

(Assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  apresentado  pela  Fazenda  Nacional  contra  o 
Acórdão  105­15.910  proferido  pela  então  5ª  Câmara  do  1º  CC  e  que,  por  unanimidade  de 
votos, negou provimento ao  recurso de ofício anteriormente  interposto pela  instância de piso 
contra decisão que cancelou auto de infração em função da decadência, pela aplicação da regra 
do § 4º, do art, 150, do CTN. 

Segundo a recorrente, na inexistência de pagamento antecipado, como seria o 
presente caso, a contagem do prazo decadencial deveria ser feita com base no inciso I, do art. 
173, do CTN, implicando em que o termo inicial ocorreria apenas no primeiro dia do exercício 
seguinte. Assim, não teria ocorrido a caducidade.  

O recurso foi admitido em despacho regimental. 

É o relatório. 

Voto            

Leonardo de Andrade Couto ­ Redator Ad Hoc ­ Designado 

Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes 
autos, de competência da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais e, tendo em vista 
que  o  Conselheiro  Jorge  Celso  Freire  da  Silva,  relator  do  processo,  não  mais  integra  o 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, este Conselheiro foi designado Redator Ad Hoc 
pelo  Presidente  da  1ª  Turma  da CSRF,  nos  termos  do  item  III,  do  art.  17,  do Anexo  II,  do 
Regimento  Interno  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria 
MF  nº  256,  de  22  de  junho  de  2009  (RICARF).  Tendo  sido  designado  redator  ad  hoc  para 
redigir o voto,  ressalto que o posicionamento a  seguir externado não  reflete necessariamente 
meu entendimento. 

Passo ao voto: 

Quanto  à  decadência,  a  1º  Seção  do  STJ,  em  sessão  de  12/08/2009, 
manifestou­se no sentido de que, para os tributos em questão, na ausência de pagamento deve­
se  proceder  à  contagem  do  prazo  decadencial  sob  a  regra  do  inciso  I,  do  art.  173,  do CTN 
(destaques acrescidos). 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
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antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5.  In casu, consoante assente na origem:  (i) cuida­se de  tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 
6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 
7. Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

Vê­se pela transcrição acima que a Corte submeteu a decisão ao art. 543­C do 
Código  de  Processo  Civil  o  que  significa  dar­lhe  efeito  repetitivo.  Assim,  qualquer  recurso 
sobre essa matéria será decidido da mesma forma. 
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No  presente  caso  o  sujeito  passivo,  no  resultado  apurado  do  período, 
compensou prejuízos de exercícios anteriores o que caracteriza uma forma de pagamento. 

Assim mostra­se correta a contagem do prazo decadencial sob as regras do º 
4º, do art. 150, do CTN; o que convalida a decisão recorrida. 

Do  exposto,  voto  por  negar  provimento  ao  recurso  especial  da  Fazenda 
Nacional. 

 
(Assinado digitalmente) 
Leonardo de Andrade Couto 
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